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LEI MUNICIPAL N". 4.156/2016

EMENTA: Dispóe sobre permissão para os veículos
particulares dos oficiais de justiça, Membros do poder

kgislativo ( Vereadores e Servidores); membros do
Poder Executivo (Prefeito; Vice-Prefeito e Servidores);
membros do Poder Judiciário ( Juízes; pÍomotoÍes e

servidores); quando em serviço ou em diligências,
desfrutarem de livre parada e estacionamento no local
da prestaçáo de serviço, acÍesc€ntando o Inciso MI ao
Artigo 4o da l*i 3.74312fr12 ( I,ei do Sistema de
Estacionamento Rotativo Pago, denominada,,Zona
Azul" e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PERNAMBUCO -
faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIpAL decretou e este grncionr a presente lri:

Art. 1o - Esta l-ei acrescenta o Inciso vII ao Artigo 40 da lri 3.743 de 30 de Dezembr o de ?Ã12(lri do sistema de Estacionametrto Rotativo pago), que tem por escopo equiparar os veículos
paíiculares dos oficiais de justiça, dos Membros do Poder Legislativo ( Vereadores e Servidores);
membros do Poder Executivo (hefeito; Vice-Prefeito e Servidores); membros do poder Judiciário (
Juízes, promotores e servidores); quando em serviço ou quando em diligências, aos veículos
Prestadores de serviços de utilidade pública, para efeito de livre parada e estacionamento no local da
pÍestaçáo de serviço e dá outras providências.

At-t" 2 - O Artigo 40 da lei 3.743 de 30 de Dezembro de 2o12, passa a vigorar acrescido do Inciso
VII, nos seguintes termos:

Aí. 4o - Não Estão sujeitos ao pagamento do preço púbrico pela utilização da,,zona
Azul" da Vitória de Santo Antão:

Inciso vlr - veículos particulares dos oficiais de justiça, membros do poder
l*gislativo ( Vereadores e Servidores); membros do Poder Execurivo (prefeito;
Vice-Prefeito e servidores); membros do poder Judiciário ( Juízes; promotores e
servidores); quando em serviços ou quando em diligências para o poder ao qual
mrresonde, desde que devidarnente identificados.

AÉ. 3 - Durante o cumprimento de suas diligências os oficiais de justig, Membros do poder
t-egislativo ( Vereadores e Servidores); membros do Poder Execltivo (Prefeito; Vice-prefeito e
servidores); membros do Poder Judiciário ( Juízes; promotoÍes e servidores); também
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I - Estar Cumprindo mandato ou serviço do Poder ao qual corresponde no local;

II - Cadastrar o veículo junto a Agência Municipal de Trânsito da Vitória de Santo

Antão ou Do Departanento de Trânsito da unidade Estadual, onde atuam;

III - Identificar o Veiculo por meio de uma placa afixada no painel dianteiÍo,
conforme anexo I.

§ 10 Para fins do disposto no inciso Il deste artigo, o oficial de justiça, membros do

Poder I-egislativo ( Vereadores e Servidores); membros do Poder Executivo
(Prefeito; Vice-Prefeito e Sewidores); membros do Poder Judiciário ( Juízes;

promotores e servidores); poderá cadastrar atê, O2 (dois) veículos, ficando
responsável pela atualizaçáo do respectivt'r cadastro em caso de substituiçáo.

Art. 5 - Esta lri entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 2,016.

EDVALDO BIONE DE MELO JUNIOR
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estacionar seus veículos nas vagas destinadas aos veículos oficiais e de policia e ainda, de forma
gÍatútâ, em estacionamento público rotativo explorado sob o regime de concessáo,

Art 4 - Para beneficiar-se do disposto nesta lei, o oficial de justiça, os membros do Poder

legislaüvo ( Vereadores e Servidores); membros do Poder Executivo (Prefeito; Vice-Prefeito e

Servidores); membros do Poder Judicifuio ( Juízes; promotores e servidores); deveráo:

ELIÂS.AIVES DE LIRA

Prefeito
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ANEXO I

PODER JUDICIÁRJO
OÍicial de Justiça em Seniço

LIVRE PARADA E ESTACIONAMENTO
Lei Federal n. 3.743, Inciso VII de 2O12.

PODER JUDICIARIO
Juiz de Direito

LIVRE PARADA E ESTACIONAMENTO
Lei Federal n. 3.743, Inciso VII de 2012.

PODER JUDICIÁRIO
Promotor de Justiça

LIVRE PARADA E ESTACIONAMENTO
Lei Federal n. 3.743, Inciso VII de 2012.

PODER JUDICIÁRIO
Servidor do Poder Judiciário em serviço

LIVRE PARADA E ESTACIONAMENTO
Lei Federal n. 3.743, Inciso VII de 2012.

LIVRE PARADA E ESTACIONAMENTO
Lei Federal n. 3.743,Inciso VII de 2012,

PODER LEGISLATIVO to
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LIVRE PARADA E ESTACIONAMENTO
Lei Federal n. 3.743, Inciso VII de 2012.

PODER EXECUTIVO
PREFEITO

LIVRE PARADA E ESTACIONAMENTO
Lei Federal n. 3.743,Inciso VII de 2012.

PODER EXECUTIVO
VICE-PREFEITO

LIVRE PARADA E ESTACIONAMENTO
Lei Federal n. 3.743,lnciso VII de 2012.
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PODER EXECUTIVO
Servidor do Poder Executivo em serviço

LIVRE PARADA E ESTACIONAMENTO
Lei Federal n. 3.743, Inciso VII de 2012.
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Servidor do Poder Legislativo em serviço


